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Aos vinte e quatro dias do mês de Julho do ano dois mil c três, reuniu 

onnnan amentc a Câmara Municipal de Aveiro. na sala das reuniões do Edrffc io dos 

Paços do Concelho, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Sa ulo de 

Miranda, e com a presença dos Srs. Vereadores Eng.' Lusitana Maria Geraldes da 

Fonseca, Dr.' Manl ia Fernanda Correia Martins, Eng." Ângelo Pereira Pires, Dr. 

Amând io Canha . em substituição do Dr. Joaquim Manuel da Silva Marques e Dr. 

Jorge xranoet Hcnnqu es de Medeiros Greno. em substituição do Sr . v ereador Dr. 

ufs Miguel Capao Filipe 

Pelas 14.30 horas foi declarada aberta a presente reunião. 

FALT AS - Foi deliberado, por unanimidade, jus tificar as faltas dadas 

pelos Srs Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, Dr. Manuel Fernando f erreira 

Rodrigues e Domingos José Barreto Ccrqueira 

RESlJI\10 DI ÁR IO n A TESOCRA IUA: - A Câmara tomou 

conhecimento do balancete da tesouraria relativo ao dia 23 ?e Julho, corrente. o qual 

acusa o seguinte movimento em dinheiro: - Sa ldo do dia anterior em operações 

orçaruema!s - seiscemcs e seten ta e oito mil cento e oito euros e vinte e oito cêntimos: 

Saldo do dia anterior em operações de tesourari a - seiscentos e cinco mil setecentos e 

quarenta e quatro euros e sesse nta e cinco cêntimos; Receita do dia em operações 

orca rr entaís - qui nhentos e vinte e um mil oitocentos e noventa e dois euro s e trinta c 

nove cê ntimos: Rece ita do dia em operações de tesouraria - cento e vinte c seis euros 

e quarenta e quatro cêntimos; Despesa do dia em operações orçamcntais - mil 

quatrocen tos e nove euros e vinte e cinco cêntimos; Despesa do dia em oper ações de 

tesouraria - zero euros ; Sa ldo para o dia seguinte em opera ções orçamcrnais - um 

milhão cento e noventa e oito mil quinhentos e noventa e 11meuros e quarenta e dois 

cên timos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria - seiscentos e cinco 

mil oitocen tos e setenta e um curos e nove cêntimos. 
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I ' ER/OV O Al\'TE~ VA OKLJEM LJOlJI A 

C\ á4 
Intervenç ão dos Srs. vereadores 

j!ft
Vereador Dr. Jorge Greno 

41-t. 
- O Sr. Vereador, referindo-se aos subsídios que foram recentemente 

revogados pediu que. com referência a um que se refere a uma comparticip ação à 

Junta de Freguesia de Eixo. para obras nos balneüríov sanitãn os do Campo do 

Eixense . que serve m também a Feira de Eixo. sej a retirad o da lista e se prov ide ncie o 

seu pagamento. face à solici tação do Sr. Preside nte da Junta. uma vez que as obras 

foram feitas e a Junta precisa mesmo do din heiro. dados os compromis sos assumi dos 

- Outra situação a que alud iu. foi o facto de no perí metro do edi fício da 

Seguran ça Social. terem sido co locados pilarele s para evitar o estacionamento. só que. 

face à largura do passeio. e segundo lhe parece. não dará passagem a uma cadeira de 

rodas. Pediu . por isso, qu e se mande verificar essa situação já que se truta do acesso a 

um ed ifício que , naturalmente, é:muito frequentado por defic ientes , ond e as condições 

de acessibilidade e outras devem scr facilitadas 

vereador Eug.o Â /lgdfJ r ires 

- Com referência ao pedido para instalação de cadeiras e mesas form ulado 

pelo Ticc -Tico, e apreciad o na úllima reunião. o Sr. Vereador referiu que não se 

com preende como é que os Serviços informaram que o passeio ex istente poss ui uma 

largura de cerca de 3 metros qu ando. na rea lidade, tem 4 metro s ou mais. 

VereatlfJrtlDr.Q ,l[ tlri lia il,l ar1ills 

- Informou que amanh ã será inaugurada a exposição do Concurso "Jovem 

Crilldo rl2003". bem como a entrega dos respectivos prêmios, tendo drstnbufdc por 

todos um catálogo da exposição. 
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E SHtlH EÇJ" n :NTO l· RISIO,\ ,\l. DI:: ,\ " f iRO - P ROTOCO LO: - N a .. 

sequ ência da deliberação fo rnada na reunião de 2·1 de Abri l, último, a Sr." Vereado ra ~ "
 

de u conhecime nto de que o protoco lo de cola bora ção a cele brar com a DIRECÇÃO r:Lt.-,
 
GERALiX)S SERViÇOS PRISIONAIS, co m o objectiv o de proporcionar a três reclusos do ~ <
 

Es tabelecimen to Prisional Regiona l de Aveiro . em situação de r. c guIll;; t'- VI:"U'"
 

Voltado para o Ex terior, uma ocupação laboral, sofre u uma aher ação no sentido de
 ~ 
atrib uir aos mes mos um subsídio de alimentaç ão diá rio. 

Fo i del iberad o . por unanimidade, ap rovar a alreraç ào referida . ficando o 

docum ento. na sua actua l versão, a fazer pane integrante da presen te acta 

Sr. Presíâente 

Pt rnu c m ,\DE: - Na seq üência da deliber ação tomada na reunião de 13 de 

Feve reiro , último , a Câmara de libe rou, por unammid ade . e por propos ta do Sr . 

Presidente , face à mforrnação técn ica constante do processo, aprovar a proposta 

ap resentada peta Empre sa E.P.PE - EMPRESA PORWGU'ESA DE PuBLICIDADE 

EXTERIOR, LOA., respeit ante à instalação de uma leia publicitária na Rua Direit a, em 

Aradas, para promoção de lançame nto do novo BMW. 

I' t nu DAS C EBOLAS: - Face ao ped ido formulado pela Junta de Freguesia 

da Glóri a e por proposta do Sr. Pres idente , foi delibe rado. por unanimidade, auto rizar 

a atribuição de um su bsídio no valor de trezen tos e oito euros e setenta e cinco 

cên tim os. para pagamento das ce bolas que sob raram da "Fe ira das Cebolas", as quais 

foram en tregues na Ca nt ina Municipal. 

O RCA\ IES T0I 1003 - 15.. AL TERAÇÃO: • De acordo co m a informação 11.° 

101107-2(0) da Divisão Econô mico Financeira , foi delibe rado, por unanimidade. 

autorizar a 15,' alteração ao orçamento do ano em curso, no montante global de 

trezentos e quarenta e seis mi l qua trocen tos e c tnquen ta e c inco euros c dezanove 

cênti mos (E 346.455 ,19), sendo cento e o itenta c Ires mil cin qucnta e oito euros e 

cezessets c ênu mos (f 1113.058,(6) de reforço e vinte e do is mil cento e oitenta e se is 

euros e oitenta e oito cê ntimos ( € 22. 186,88) de anulação de des pesas correntes, e 

cento e sessenta e três mil trezen tos e nove nta e sele euros e três cêntimos (€ 

Acta 0,° 29, de 24 de Julho de 200 3 - Pág. 3 



/I 
(lC"~ 

163.397,03) de reforço e trezentos e vinte e quatro mil duze nto s e sessenta e oito 

euros e trinta e um cêntimos (€ 324 .268,3 1) de anulação de despesas de capital. ~ 

I)n Ml:"OGOS S E: ~I CA RROS 20 03 : ". Em seq u ência da deli beraçã o tomada na ~ 
reunião de LO de Julho, corrente , e considerand o os fundamentos expressos na 

inform ação n." 2 1 da DIvisão de Desport o, foi deliberado , por unanimid ade, autorizar ~..tJ 
a contratação de serv iços necessá rios ao dese nvolvime nto das actividedes previstas 

para a inici ativa acima referenciada. cujos CI\SloS se cifr am no montante de quinhentos 

C A"IH.~I" IH) Pmn-n DF.A H .lRO '\ o! l SICÃO m : :\ IOHIu'.\RJO : - Em 

confo rmidade com a informação n." \49n003 do Departamen to de ProJCCIOSe Gestão 

de Obras Municipais , foi deliberado, por unan imidade, abrir concurso púb lico, com 

base lega l na alínea a ), do n." I , do a11° 78", do Decreto-Lei n." 197/1)9, de 8 de Junho, 

para a aquisição de mobili ário para a Capita nia, cujos cus tos se es timam em noventa e 

seis mil oitoce ntos e três euros e noventa e seis cênti mos, acrescidos de IVA à taxa 

legal em vigo r. 

n~:MOUÇÔES : - Presente um Auto de Vistoria elaborado pelos Serviços 

Mumcrpais co mpetentes. o qual diz respe ito ao prédio situado na Rua Mário 

Sacramento, n." 29. da freguesi a da Gló ria, pertencentea A ~ j ce Silva Barreiro. 

No uso da com petênc ia estabelecida na alínea c), do n.?5, do art ." 64", da 

Lei n." 169/99, de 18 de Setembro, e ao abrigo do n." 3, do art ." 89", do Decre to-Lei 

n." 555199, de 6 de Deze mbro, alterado pelo Decreto-Lei n." 177/200 1, de 4 de Junho, 

foi deliberado, por unanim idade, orde nar à proprietária do imóvel a demolição total 

do mes mo, bem como do respectivo muro de vedação, num prazo máx imo de 15 dias 

a cont ar da notificação e ainda, a execução das subsequcntes obras de regulariz ação e 

limpeza do terreno, incluindo o corte de ramo s das árvores pendentes para a via 

pública 

PO SS E AU !\lI ....ISTl U TI VA • PR OCESSO m : OHMS N," 207/!l6: 

Relativamente ao prédio em perigo iminente de ruína, sito na Rua Eça de Queirós , n." 

17, freguesia da Glória, em A veiro, na sequência de diversas rec lamações e da 

informação Juridica n." 30 1IOJI2003, de 21107103, a Câmara deliberou, por 
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unan imidade , ratificar a decisão (ornada em 22107103, pelo Sr . President e da Câmara. 

ao ab rigo do previsto no n." 3. do are 68°, da Le i 169199, de 18 de Setembro, que ~ 
ordenou li Posse Admi nistrativa do prédio , age ndada para o próximo dia 3 1 de Julho 

às IOh30m, pelo tempo necessário à execução coerciva da ordem de demolição. nos fr 
lermos do art ." 91°, do Decreto-Lei n." 555/99 , de 16 de Dezembro, alterado pelo 

Decreto -Lei n." 177/01 , de 4 de Junho, que estabelece que quando o prop rietário não J®v 
iniciar as obras determinadas nos lermos do art. 89", a Câmara deve tomar Posse 

Adm inist rativa do Imó vel, para dar imed iata execução à ordem de demolição. 

Nos lermo s legais (art." 107, n." 2 e 108" aplicáveis por remissão do art ." 

91°, n." 2, ambos do Decreto -Lei 0 .° 555199, de 16 de Dezem bro, a lterado pelo 

Decreto -Lei n." 177101, de 4 de Junho), foi dado co nhecimen to do <ICIO que 

dete rminou a tomada de posse <lOS herdeiros de Laura de Assis Félix Pinto. e que as 

despesa s que a Câmara tenha que suportar com a execução cocrciva lhes serão 

imputadas 

A Câma ra tomou ainda con hecimento que se mantém em funcionamento 

no rés do chão a "Papelaria , Livraria Isabe ta". Sabendo que a gerên cia foi notificada 

em 23/ 10/2002, pelo ofício n." 4676 , da deliberação camarária que ord enou o despejo 

administrativo e que a deliberação se considera eficaz a parti r da nonfic açâo. 

conforme dispõe o an o92", n." 3, do mesmo diplo ma, lendo-se agra vado a situação do 

prédio, delibe ra-se manter a ordem de despejo adm inistrativo para execução da 

demolição coerciv a. que deve executa r-se no prazo Iixade pelo Sr. Presidente tvide 

art."92", n." 4, do Decreto-Lei n." 555199, de 16 de Dezembro. alterad o pelo Decreto

Lei n." 177/0 1, de 4 de Junho e an o6 8", ai. n), da Lei 169199 , de 18 Setem bro) 

r...-S.... l lBRJIJAIJF. P(llLlCA: - Considera ndo uma queixa sanit ária remetida 

a esta Câ mara Mu nicipal perto Centro de Saúde de Aveiro e subsequcnte inform ação 

n." 263103 da Políci a Municipal, de 17 de Junho, findo, a Câmar a delibero u, por 

unanimi dade, nos term os do preceituado pelo n." 2 do art." 82 ." do Decre to-Lei n." 

555flJ9, de 16 de Dezem bro, a lterado pejo Decreto-Le i n." 177 /2 00 1, de 4 de Junho, 

notificar a LMOCA IX A , S.A. para, no prazo de 5 dias, proceder às obras necessárias à 

repos ição das condiç ões de salubridade no clc esquerdo do prédio n." 21 da Rua 

Ferreira de Castro. Montes de Azurva, Freguesia de Eixo. dispensando-se, face à 

urgência da situação, a audiência prévia dos interessados , nos termos da alínea a) do 

n." I do art." 103." da C ,P.A .. 
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Mais foi delibe rado, por una nimidade , que no caso de desrespeito do u, .

respec tivo mandato, se considere crime de deso bedi ência, pre visto e pun ido nos 

termos do art." 348 ." do Códi go Penal. Jffi 
O RDE :\f Dl<:TRAHA LIIOS: - De seguida deu-se início à apreciação dos 

assuntos constantes da ordem de traba lhos . ~ 

TE ATRO AVEI RENSE - AR RANJ OS EXTERIOH.ES: • Face à 

intormação n." 23612003 do Depa rtame nto de Projectos e Gestão de Ob ras 

Municipais, foi deli berado , ror unanimidade, proceder a aj uste directo, nos lermos do 

disposto na alínea cf) do art." 48.0 do Decreto-Lei n." 59199 de 2 de Março. para a 

execução dos trabalhos em epígrafe, cujos custos se estimam em cinquenta e três mil 

novecentos e quarenta e cmco euros. 

Mais foi delibe rado. também por unanimidade, desig nar como fisca l da 

obra a Bng.' Ana Ferro. 

EXECUCÃO UO TROCO UA )')STA n E CICLISTAS EI\T RE A 

AVEKIDA 5 lU: OI JTUHRO E A AVFKIDA SÁ CAR.~E I RO : Em 

conformida de com a mformaçáo n." 24112003 do Departamento de Projectos e Gestão 

de Obras Municipais, foi delibe rado por unanimidade, abrir concurso limitado sem 

publicação de anúncio, nos termos do disposto na allnea .. ) do n," 2 do art." 48.° do 

Decreto-u i n." 59199 de 2 de Março, para a realização da empreitada em epígrafe, 

para a qual se prevê uma estimativa de quarenta e sete mi l setecentos e oitenta euros. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, designa r co mo fiscal da 

emprei tada o Eng." António Moreira e que a Comissão de All áfú e de Propostas fique 

assim cons tituída: Eng." Higino Póvoa, Eng," António Moreira e Bng." COITela Pmto. 

NOV AS II'o;STAI.ACÜES no O,l·.G .O .~L NO EDWíC IO no 
I.E.F'.I·J AVE IRO : • De acordo co m a informação n." 1461203 do Departamento de 

Projcc tos c Gestão de Obras Municipais, foi deliberado, co m o voto contra do Sr. 

Vereador Dr. Jorge Greno. efecruar co m a finn a adjudicatári a E.\IPRErITIROS CASAIS. 

S.A. um cont rato adicional, no monta nte de dois mil duzentos e cinquenta e nove 

eu ros c quatro cêntimos, corre spondentes a 1,13 % do valor total da empreitada, em 

virtude de ser necessário a instalação de mais seis equip amentos de ar condicionado. 
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- Mais foi delibe rado. com o voto contra do Sr. Veread or Dr . Jorge Greno . 

de Obras Mun icipais, designada ment e, tratamento dos pilares a gess o projectado com 

acabamento liso e pmtu ra. 

O Sr. Vereador Dr. Jorge Greno declarou que o seu voto contra vem na 

seq uência de an terio res decla raçõ es do Dr. Cap õo Fil ipe, no se ntido de haver um 

maior rigo r na ela boração das estimativas de custos e cadernos de encargos, por fonna 

a evitar que tão frequentes vezes surj a a necessidad e de trabalhos a mais . 

FOR!'O ECI.\IENTO COSTÍSUO DE TINTAS IllV ERSAS I'ARA O 

Al\'O 21103 : - Na sequ ência da deliberação tom ada na reuni ão de 20 de Fevereiro . 

último. e de aco rdo com a pmpo!>ta formulada no Relatório do Júri. fo i deli berado , por 

unanimidade , adjudicar o fo rnec imen to em e pfgrafe, à Firma TRIQlJD.llCA. S.A., pelo 

valor globa l de sessenta e se is nul novecentos e dezoi to euros. ac resci do de IVA à 

taxa legal em vigor 

Mais fo i deli be rado , por unanim idade , ap rovar a minuta do respec tivo 

PRO TO COLO m: I'ARCERIA A CE U :n RAR E~T R E A 

CÂ:\1ARA \ flTKICIPAI. E A CÁRITAS 1)I0CESASA DE AVEIRO , 

RELATIVO AO I·ROIf.: CTO " SEJ'lri IJA GI TA NA" : · A Sr.&Vereadora Dr." Manl ia 

deu conhecimento do teor do Pro tocolo a celebra r en tre a CM1AKA M lJKlCIPAL e a 

CÁRITAS D10CESANA DE AVElRO , cujo con teúdo aqui se dá como transc rito e que, no 

essenc ial, visa o desen volvimen to de um conju nto de actividades em parce ria com 

vária s entidades e serv iços , no âmbito do Projecto "Senda Gua na". 

Foi delibe rado, por unanimidad e , aprov ar o texto do mencio nado 

documento. o qual fica li co nstitu ir pan e integ rante da presente acta 
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SLli St OlO S, • De acordo com° pedido i:::U'dO peIO'-G'ko ~ 

FOLCLÓK[(' O 00 CARR EGAL . a solicitar apoio financeiro para comparticipar nas
 

despesas inerentes à realização do XIX Festival Nac.ional de Folclore, ~ ue teve lugar ~
 

no passado dia 20 de do corrente mês. a Câmara deliberou , por unanimidade, atribuir ~.
 

para o efeito, um subsíd io no valor de q uin hentos e uros.
 

~ 
- Fo i também presen te um ofíci o da ASSOCLAÇÀo ACADÉMICA DA 

UN[VERSIDADE DE AVElRO, a apresentar o Plano de Acnvídades c Orçamento da 

Semana do Enterro 2003. e a solicitar o apoio financeiro da Câmara para 

compan icipar nas respectivas despesas. lendo sido deliberado, por unanimidade. 

apoiar co m o montante de dez mil euros 

• Em face da inform ação n." 22- PA da Divisão de Desport o. a Câmara 

de liber ou , po r unan imida de , atrib uir um subsíd io no valo r de cinco mil eur os. à 

ASSOCIAÇÃO DE X ADREZ DE AVETRO. a pag ar cté ao fina l do mês de Novembro do 

corre nte ano . pa ra qu e est a po ssa dar co ntinuidade ao Projecto de Xadrez nas Esco las 

do l .v Cic!o . 

CE u t S CIA IJF: ELECT RICIDADE: - A Câ mara deliberou. por 

una nimid ade. ratificar o de spa cho do S r. Vereador Ed uar do Fe io, q ue autorizou q ue o 

Sr. Ric ardo Mo rei ra Neves util ize ele ctricidadc a partir da co mporta do Can al de S. 

Roque. par a a rep araç ão de em barcações. unica men te pe lo período necessário à 

reparação , o q ual deverá se r indic ado e transmitid o ao interessado pelo Departa mento 

de Serv iços Urb anos 

cEnf.:NcIA UE MATERIAIS + Foi del ibe rado , po r un amm idad e , 

auto rizar li ced ência de 22 m ' de tout -ve nant. à J lJJ\T A DE FREGUESIA DE ESGl':EIRA. 

para colocar em fre nte à Igrej a de St.&Mari a M adalen a e m T aboe ira, cujos cu stos se 

es tima m no va lor de d uzen to s e onze euros e vinte cê ntimos, ac resc ido de TVA à taxa 

lega l em vigo r. 

TOI'()~ hlIA : - Presentes as informaçõe s n.ai 15 , 48 c 5712003 do 

De part amen to de Cu ltura e Turi smo . a apresent ar propo sta par a a atribuiç ão de nomes 
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:I várias arté rias das Freguesias de Aradas , Eixo , Esgueira, Cacia. Gló ria . Oliveirinha e ;.y ( 
Santa Joana. 

~ .
Con side rando que problemas de vári a ord em impediram, até à presen te 

data. a constituição da Comi ssão de Topunímia e considerando os parecere s emitidos 

pe las respec tivas Juntas de Freguesia , a C âmara de libe rou , por unanimidade, )!ft 
concordar com as designações propostas e atribuir aos arruamentos a seguir 

mencionados, os seguintes nomes: Arad as - TraWSS(l da Rua do Meir inho - ao & 
arruam ento sito no lugar de Verdcmi lho, entre a Rua do Serrado e a Rua do M oiri nhu; 

[ixn · Rua da tndúw ía - ao arruamento sito no troço da es trada 230-1 que liga as 

últimas casas do aglomerado de Eixo ao limite da Freguesia de Oliveirinha ; 'travessa 

da Rua dos Mococas - ao arruamento sito no lugar de Azurva, junto à Rua dos 

Macocos; Esguetra - Rua da Ami:ade - ao arruam ento que tem iníc io na Est rada de 

T aboeira e termina na Rua Ma rques v idal: Rua Marco s Vida! - ao arru ame nto que 

tem início na Estrada de Taboeira c termi na na Rua sem saída; e Rua Nossa Senhora 

(Ú) Rosário - à Rua ao lado da Igrej a Matriz que liga a Travessa das Cardade iras à 

Rua Genera l Co sta Cascars: Cacia - I'raceta Mujor LUCll.f Amam - à Pracera onde 

viveu o Major Lucas Am aro; GllÍria - RI/a Nova - à Rua situad a en tre o Bloco de 

Santiago , para lela à Roa principal da Coo perativa de Hab itação Cnave: O lin ir inha 

RI/a do Arceiro -ao arruamento sito no lugar do Picoto , que tem início na Rua do Vale 

da Horta. até ao limite da Freguesia de Eixo; e Santa .loa na - Travessa du Rua D. 

João Evangelista de Lima Vidal - ao arruamento transversal à Rua D, João 

Evangeli sta de U ma Vida I. 

Rela tivamen te ao nome de "Rua Abília Tavares da Silva" , propo sto pe la 

Junta de Freg uesia de Eixo, para o arruamento sito no lugar de Alaguel a que confina a 

nascente co m a Rua Jerônimo Mascarenhas Jú nior , a Câmara de libe rou, por 

una nim idade , solici tar à Junta de Freguesia melhores esclarecimentos 

L1CESCAS DE OBR-\.S: • Foram presentes e apreci ados os segui ntes 

processos de obras: 

• N." 44 9/90 de BERMt~o F'ERRElRA MAIA. Nos term os do dis posto no 

art." 24°, n." 3 e 4. e no art." 50", do Decre to-Le i n." 448191, de 29 de Novembro, foi 

de liberado por unanimi dade, autori zar a rece pção definitiva das obra s de urban ização 
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especi ficadas no a lvará n." 32191. podendo ser libertada a garantia ban Cári~~nte ~ 
de duzentos e noventa e oito eurcs e sessenta e quatro cêntimos; ~ _ 

- N ." 579199 d e M ....RIA TE RESA ~1 ARQUES BORRALliO SEQ UEIRA PEREIRA ~ 
Nos termos do disposto no art." 24.", n. os 3 e 4, e no art." 50." do Decreto-Lei n," 

448/9 1, de 29 de Novem bro, alterado pelo Decreto Le i n." 334/95 de 28 de Dezembro , ~ 
e pela Lei n." 26196 de 1 de Agosto, foi deliberado. por unanimidade. autorizar a 

recepção provisória das obras de urba nização especificadas no alvará n," 3 112002. 

pode ndo ser reduzida a gara ntia bancária exis tente para o valor de do is mil setece ntos 

e trinta e quatro euros e cinquenta e cinco cêntimos . vâhda até à recepção definitiva 

global ; 

• ~. o 568/8 5 de CEIAVE. LnA.. ;-';05 lermos do disposto nos art." 22"c 23", 

do Decreto- Lei n." 448/9 1, de 29 de Xovcrnb ro, a lterado pelo Decreto-Lei n." 334195 

de 28 de Dezemb ro e pela Lei 26/96. de 1 de Agosto, foi de liberado, por unanim idade, 

deferir o licenciamento de obras de urba nização, de vendo o requerente dar 

cump rimento aos ponto s 1 e seguintes da informação técnica DGUlGD /OS/07/200 3; 

• N." 257192 de CANA L \ U RA Q VAR - SOCIIDADEDE CONSTRuç ÕES, 

LDA.. Nos termos do disposto no art." 23." e/ou 128.", do Decreto-Lei n." 555/99 de 16 

de Dezembro. com a redacção introduzida pelo Decreto-Le i n." 177/200 1 de 4 de 

Junho, foi del iberado, por unanimidade, aprovar li solução urbaníst ica nos termos 

expressos na informaç ão PR UL t 131 de 15 de Julho e dem ais tram itação anterior ; 

· N." 576198 de SAVEC OL - SOCIEDADE AVEIRENSE DE CO:-;STRl;ÇÓES 

CIVIS, Nos te rmos do disposto nos art." 23" e/ou 128" (Regime transitório) do Decre to

Lei n." 555199, de 16 de Dezembro, com a redacção introduzid a pelo Decreto-Lei n." 

177/2001 , de 4 de Junho, foi deliberado , por una nimidade , apro var a solução 

urbanística. nos te rmos expressos na informação PR1.JLI 134 de 23 de Julho e demais 

tramitação anterior . co nstante do processo, 

- :-:," 194/83 de PEDRO ~1IGUFL AFONSO CORDEIRO, relativo ao 

funcio namento do es tabelec imento de restauração e bebida s ''''fRATfORlA'', silo na 

Rua da Avia ção Na val, n." 45, desta cidade, design adamente li solicitar li revogação 

Acta n."29, de 24 de Ju lho de 200 3 - Pág. 10 



-ox arosqns 

'OJI;:»"'V;lp I OO~;)!Un y\ IUP.WÇ:l!lp jeossaj ap a o:)!p.unr '0"' I IlU1S ~ l ll lllpV OIU:'JUm Ur.U:lQ 

op.lOI:r.llIQ '11'::ilnuod Z1!A so[.ll'::l olIor ' 

onb '1':1:)1': aiuasard 11 nO.li\l!1 ;lS 'SOl!;'P sopr...ep J .lRlSUO;) I':.llld 

'SI':JOl[ ()(r L! WCJ3 

'OJituO;lJ aiuasard r. r.pc.u:l:)ua lO)'Jr.l!lJlI':epeusreuropua...ell ogu3 

r.Pl1U!sses;lI;l JOO:l'UP.U1I}:l 

ep <jOJqW ;) ~ \" so sopor aod epjnquisjp a RP!I 10) [an b e 'O.ll;)uer cp 11 op 'ZOOZN 

-ç ,;u 1;)']111;x!epep o!t~ :m p:U eAOU'eU 'orquraioç cp 81 ap '66/691 ,; u l;rI up ',;[ 6 o'uv 

ar'(•.-uoJ!}dS!panb0I'SOLWJIsou ''eIOU[WW;lRJ.1U;lIUJs:udI':Jt:AOJde 'cpepmnueun 

rod 'opersqqop !o) ';l\UJWluUl:l -:YJJlN U,\ 1\ 3 Oy jYAOll.lV 

'SOw!JJpJsnu 

anb e oÇ;CUUOJUI ep ç o'Uou SI!PlpnlP.Sl:1JU?:ilI[1P sr. ;K -J !! nJ~p 0 pU;.1.\ ;lP 'SP.JOl[ OO'VZ 

S': ? ll': emusqe ap OlCJd o Jl:lnpaJ 'cpepnu nreun JOd 'c pursqqap ~OJ S!I!W 

o ;, RSOe;)lUJ OIU;lW!Y.I!;}(jC1S;) op O!t~RIl[1 1O op U~U;'J I I RI' o~;essI!J ;)1' osnensruuupe 

OIJe o JC'i30A;l1 'Vd:l OI' SJ1UlOiI:ls a 0'8(1 ", 'UI ~ sol' souuor sou ·CWS:H.U IIp 

S:lIUC1SUO;)soiucurapunj so WO;)':lpepIW!UeUn rod 'norcq ipp Clf:W!D e 'oPU!J -oqunr 

;lI' 81 ;Ir eperep ''P.;)IPJlnr O!!SI.\ICI ep WOllt (Z ,; u O!i ~l!UUO) U1 R upq 

' O!i~l!l! I!Jn:lP e~ U;l;)! II!"' II,):ldS;lJ 111' O\1:'JP.SSllJ WOJ 'O\U:lWIJ:lI:JqTIlS;l 

OP U~ OIU;lWIUI;l:)U:l o nOUIUU;ll:lP onb ;llU;lPIS:llcl 'JS op oqcedsap OI' 

IV,~' / 



t ~~" 
\~# 

\. 101;. : 

Câmara Municipal deAveiro 

Protocolo de Colaboração 

A Câmara Municipal de Aveiro, tem por nobre competência a promoção do 
desenvolvimento de políticasecsvas de solidariedadesocial, prosseguindo, neste domínio, 
o objectivo da integração de grupos sociais mais desfavorecidos e/ou excluídos , grupos 
esses em Que se incluem os cidadãos que se enconeam a cumprir penas nos 
estacelecrrer uos pnsonae 

Por outro lado e sempreuzo doQue é exigívelaos reclusosr-cplanoda assunção 
deumprojectode vida, o MinistériodaJustiça. através da Drecçêo dos Serviços Prisionais 
- Estabelecimento Prisional Regional de Aveiro, numaperspectiva de corresponsebrlzaçao 
detodaasociedade, procura encontrar formas paraa suareoserção social, facultando-lhes 
o acesso ao trabalho, à cultura e ao desporte e promovendo a melhoriada sua situação 
económce. prevenlnoc e combatendosituações decarência, geradorasdeexclusãosocial 

Assim, noêrnbncdeuma estreitacolaboraçãoentre instituiçOes, 

ambos os Outorgantes - camara Municipal de Aveiro e Estabelecimento Prisional 
Reqional deAveiro- celebramo presente Protocoloque se rege pelassequhtes cláusulas 

Primeira Outorgante: Câmara Municipalde Aveiro, adiante cesqnada porC MA , 
pessoa colecüva de direitopublicon.o505 931 192. representada pelo seuPresidente, Exm? 
Sr. 01', Alberto Afonso Souto de Miranda, que outorga erTJ nome dela e no uso das 
competências que lhe sãoatribuídasnostermos annea b) don.' 4 doartigo 64°e da alineaa) 
n 1odo artigo 680 da Lein."169199, de 18de Setembro,comasalterações Introduzidaspela 
Lei n,o5-N2002, de 1t deJaneiro,para o que foi autorizado em reuniãode Câmera Municipal 
de _ de 2003, 

Segunda Outorgante:Drrecçâc-Ceral dos ServiçosPrisionais, pessoa coectva de 
direito oébrcc n,o - Estabelecimento Prisional Regional de Avero, 
representadapeloseuDrectcr, Exm" Sr _ 

Clausula Primeira 
(Objecto) 

Constitui objecto do presente Protocolo a concretização de uma cooperação entre 
as partesoutorgantes, com vista a proporcionar a 3 reclusos, em situação de Regime 
Aberto vctaoo parao Exterior, umaocupação laboral, prcmoveroo assima melhoriada 
suaSituaçãoeccrómce-scclaí. 



Cláusula Segunda
 
( Obrigações doEstabelecimento Prisional deAveiro I
 

1 • Compete à 2a Outorgante selecconer os reclusos abrangidos pelo preserte 
acordo de cooperação,assim como, autorizar queos mesmos sejam colocadosem regme 
aberto voltadoparaoexterior. 

2 - O alojamento, transporte e alimentação dos reclusos referidos no numero 
antercr rcemacargoda 2"Outorgante 

3· O Estabelecimento Prisional de Aveirocompromete-se ainda a disponibilizaros 
seusfuncionáriose/outécnicos. quedeverão acompanhar os rec'usosdurante a realização 
cassuastarefas laborais. 

Cláusula Terceira 
(Obrigações daC.M.A.) 

1 - Paraa prossecuçãodos obiecnvos constantesna clausula primeira, a Câmara 
Municipal deAveiro compromete-sea: 

a) aírbuir aos reclusos, Que foremindicados pela ~ Outorgante, tarefas'etora's 
especificas naéreada manctencão dosespaços verdesouQ!.I,\ras..inJra.:ewtura s situadas rc 
munclpo: - - - - 

b) asseguraraosreclusos formaçãoadequada ástarefas laboraisa desempenhar, a 
ser ministrada por técnicos desta Autarquiaelectosà Divisão deParques, Jardins e Espaços 
Verdes; 

2 - Os trabalhos executados nos termos definklosno númeroentececeme não 
implicamo pagamentodeouscuer ccmparücosçêofinanceirapor partedaC,MA 

CláusulaOuarta 
(Prazoe Renovação) 

1 • O presente Protocolo tem a duraçãode um anQ. renovando-se automática e 
sucessivamente, nas mesmas condições, por iguais pertodos. salvose for denunciado por 
quaquercas partes 

2 - A denúncia prevista nonúmero anteriordeve ser comunicada á outra parte, por 
cartaregistadacomavisoderecepção, comumaantecedência mínimadesessentadias 

CláusulaQuinta 
(AlteraçãodoProtocolo) 

Toda e Qualquer alteração ao presente Protocolo carecera, sempre, do prévio 
acordo escntcde ambasaspartes intervenientes. podendo a C,MA condicionar tal alteração 
aconsequenteadaptaçãodo texto oraoutoryado 

CláusulaSexta 
(Entrada emvigor) 

O presente Protocoloentraemvigor nodia imediatoaodasuaassinaura 
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Protocolo d e parceria 

Âmbito 

No âm bit o do Prog rama Opera cional Emprego Formação e Desenvo lvimento 

Social, a c éntas tnoce sane de Aveiro desenvolve assim o Project o "Senda 

Glto!lna " no qual se prevê como população destinatária a comunidade de 

etn ia cigana no lugar de Erv ideiros - Esgueira. tendo como principais 

objectlvos : 

Actualizar o conhecimento existente sobre a mesma comunidade 

de modo a possibilitar a adequaçã o e dispon ibilização das 

respo st as socia is às necessidades e expectat ivas diagnos tica das ; 

Cont r ibuir para um pro gressivo ajuste de comporta mentos com 

vist a a facilit ar uma erectrva integração social no melo envo lvent e. 

Objectivo 

Neste contexto a Cáritas Diocesana de Aveiro pretende desenvolver um 

conj unto de acti vida des em parceria com vár ias entidade s e serv iços, 

nomeadamente a Câmara Municipal de Avelr o . 

Condições 

No âmbito desta parceria, a Câmara Municipa l de Aveiro assume o seu 

contrlb uto com a criação das rntre-estruturas básicas indispensáveis ao seu 

desenvolvimento e sua manut enção. 

_ Cárita:sDioccsanade An:iro 
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Vigê ncia 

Est e acordo de parceria , ent re a Cár ita s Diocesana de Aveiro e a Câmara 

Municipa l de Aveiro ent ra em vigor dep ois de aprovado e assinado por 

ambas as ent idades e terá a duração até dia 31 de Dezembro de 2004. 

Disposições Finais 

A Cáritas moc esane de Aveiro com promet e-se a actu alizar e info rm ar, 

semp re qu e se ju stmq ue, a Câmara Municip al de Aveir o relat ivam ent e a 

questões a brang idas por ta l acordo .
 

Consoante as necessidades de tectadas no te rre no e no decor rer da s accões ,
 

poderão ser estabelecidas out ras formas de colaboração . 

Aveiro. 24 de Julho de 2003 

o Pres ide nte da õtrecçê o o Presidente da 

Da ca nt as ürocesa na de Aveiro Câmara Municipal de Aveiro 

~ cAfnM 
(Eng. OCar los M<lnuel Ferr c lr ada Maia ) ,fOr. Alberto Afon so Souto de Miranda ) 


